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Comissão de Seguridade Social e Família  
 
 
 
 
 
 

    REQUERIMENTO No                   , DE 2012 

(Do Sr. Roberto de Lucena) 

Requer a realização de Audiência 
Pública para discussão do tema 
envelhecimento saudável. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, realização de audiência pública para discussão do tema 

envelhecimento saudável. 

Havendo concordância por parte do Plenário desta 

Comissão, sugiro que sejam convidados representantes: do Ministério da 

Saúde (das áreas de informação em saúde e de políticas para idosos), da 

comunidade acadêmica e dos usuários do Sistema Único de Saúde.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Com o progressivo envelhecimento da população 

brasileira a tendência é de aumento da prevalência de doenças crônicas e 

incapacitantes e também de alteração nas prioridades de saúde pública. 

Segundo os dados do Censo de 2010, a participação da 

faixa etária de pessoas com mais de 65 anos na população avançou de 5,9% 
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em 2000 para 7,4% em 2010. As doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), 

muitas delas associadas ao envelhecimento, tornaram-se uma das prioridades 

da saúde no Brasil. Por exemplo, 72% das mortes ocorridas em 2007 no País 

foram atribuídas a elas, além disso, as DCNT são a principal fonte da carga de 

doença. 

O inadequado controle das doenças nos idosos pode 

provocar complicações e seqüelas que comprometem a independência, a 

autonomia e a capacidade funcional do indivíduo.  

O conhecimento e controle dos fatores que afetam a 

saúde do idoso são fundamentais para que sejam adotadas medidas de 

intervenção visando ao envelhecimento saudável da população.  

As instituições sugeridas para participarem na audiência 

poderão atualizar o diagnóstico de situação, bem como sugerir medidas para 

reduzir as consequências dos problemas de saúde pública associados ao 

envelhecimento.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio de nossos ilustres 

Pares nesta Comissão para a aprovação do presente Requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2012. 

Deputado Roberto de Lucena  
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